PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 1017/2023
De autoria do nobre deputado Felipe Franco, o Projeto de lei 1017/2023 visa estabelecer campanha de combate à importunação sexual e medidas de proteção à vítima a serem adotadas em estabelecimentos prestadores de serviços destinados à prática da atividade física.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CDDM - Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, destaca-se que o projeto estabelece medidas afirmativas e educativas para prevenir e combater a importunação sexual em ambientes destinados à prática de atividades físicas, protegendo especialmente mulheres vítimas de situações de risco. 
Ao exigir a divulgação de informações sobre canais de denúncia e orientações em locais de fácil acesso, o projeto fortalece a segurança, a conscientização e o apoio às vítimas, além de promover um ambiente mais seguro, responsável e acolhedor nesses estabelecimentos. 

Ante o exposto, considerando que as medidas propostas referem-se, exclusivamente, à iniciativa privada, não gerando custos ao Estado, é que somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 1017/2023.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
